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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    TOLEDO - PR


RESOLUÇÃO N.º 53, de 06 de NOVEMBRO de 2019.
Delibera pelo cancelamento de inscrição do SCFV da APAC CAIC no CMAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 06 de novembro de 2019, às 08h30min, na Secretaria de Assistência Social de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Pioneira, Toledo-Paraná, e;

Considerando a Resolução nº 25, de 03 de outubro de 2012 do CMAS que dispõe sobre a inscrição e manutenção da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, às entidades, organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do município de Toledo;

Considerando a Res. 25/2012 no seu Art. 13, § 1º “O prazo de interrupção dos serviços não poderá ultrapassar seis meses sob pena de cancelamento da inscrição da entidade, organização e/ou do serviço”;

Considerando a Res. 25/2012 no seu Art. 16, Parágrafo Único “Fica estabelecido que a permanência da inscrição da entidade (...) junto ao CMAS é condicionada a apresentação anual dos documentos expressos nos artigos 6º, 7º ou 8º desta Resolução com prazo até a primeira quinzena do mês de Março de cada ano;

Considerando o recebimento do Ofício nº 35 de 01 de fevereiro de 2019 da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família informando sobre o encerramento do Serviço de Convivência da Escola José Pedro Brum - CAIC;
RESOLVE:

Art. 1º - Cancelar a inscrição de nº 15 no Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo-Paraná do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Associação de Pais e Amigos do Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente – APAC CAIC, CNPJ nº 01.609.076/0001-81, com sede na Rua Hermínio Nichetti, nº 325, Jardim Maracanã, Toledo-PR.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 06 de novembro de 2019.

MARIA INÊS BORGES MÂNICA
Presidente do CMAS
Gestão 2017-2019
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